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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID674720-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.289-5 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL
A D V. ( A / S ) : ADMAR GONZAGA NETO
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou integralmente im-
procedente a ação, vencidos, na totalidade, os Senhores Ministros
Carlos Britto, Marco Aurélio, Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, e,
em parte, o Senhor Ministro Celso de Mello, que somente julgava
procedente a ação em relação ao parágrafo único do artigo 2º da Lei
nº 11.036, de 22 de dezembro de 2004, tudo nos termos dos res-

pectivos votos. Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Falaram,
pelo requerente, o Dr. Admar Gonzaga Neto, pela Advocacia-Geral
da União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Advogado-Geral da
União e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio Lemos Fon-
teles, Procurador-Geral da República. Plenário, 05.05.2005.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.290-9 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASI-

LEIRA - PSDB
A D V. ( A / S ) : RODOLFO MACHADO MOURA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou integralmente impro-
cedente a ação, vencidos, na totalidade, os Senhores Ministros Carlos
Britto, Marco Aurélio, Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, e, em parte,
o Senhor Ministro Celso de Mello, que somente julgava procedente a
ação em relação ao parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 11.036, de 22
de dezembro de 2004, tudo nos termos dos respectivos votos. Votou o
Presidente, Ministro Nelson Jobim. Falaram, pela Advocacia-Geral da
União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Advogado-Geral da União
e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio Lemos Fonteles, Pro-
curador-Geral da República. Plenário, 05.05.2005.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

D E C R E T A :

Art. 1o O Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de 11 de dezembro de
1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto

PROTOCOLO DE QUIOTO À CONVENÇÃO-QUADRO
DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

As Partes deste Protocolo,

Sendo Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima, doravante denominada “Convenção”,

Procurando atingir o objetivo final da Convenção, conforme expresso
no Artigo 2,

Lembrando as disposições da Convenção,

Seguindo as orientações do Artigo 3 da Convenção,

Em conformidade com o Mandato de Berlim adotado pela decisão 1/CP.1
da Conferência das Partes da Convenção em sua primeira sessão,

Convieram no seguinte:

ARTIGO 1

Para os fins deste Protocolo, aplicam-se as definições contidas no
Artigo 1 da Convenção. Adicionalmente:

1. “Conferência das Partes” significa a Conferência das Partes da
Convenção.

2. “Convenção” significa a Convenção-Quadro das Nações Unidas so-
bre Mudança do Clima, adotada em Nova York em 9 de maio de 1992.

3 “Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima” significa o
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima estabelecido con-
juntamente pela Organização Meteorológica Mundial e pelo Programa
das Nações Unidas para o Meio Ambiente em 1988.

4. “Protocolo de Montreal” significa o Protocolo de Montreal sobre
Substâncias que Destróem a Camada de Ozônio, adotado em Mon-
treal em 16 de setembro de 1987 e com os ajustes e emendas ado-
tados posteriormente.

5. “Partes presentes e votantes” significa as Partes presentes e que
emitam voto afirmativo ou negativo.

<!ID677663-1> DECRETO No- 5.445, DE 12 DE MAIO DE 2005

Promulga o Protocolo de Quioto à Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima, aberto a assinaturas na ci-
dade de Quioto, Japão, em 11 de dezembro
de 1997, por ocasião da Terceira Confe-
rência das Partes da Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do
Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, por meio do Decreto Legislativo no 144, de 20 de
junho de 2002;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado
Protocolo em 23 de agosto de 2002;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional
em 16 de fevereiro de 2005;

Atos do Poder Executivo
.

CarolinaFerraz
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